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REQUERIMENTO nº 155 /2023 
 

Ref.: Solicitação de informações ao Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal, relativamente aos contratos 
firmados entre a Secretaria Municipal de Esportes e 
Lazer e professores de educação física. 

 
 
 

REQUEIRO-, com fulcro nos ditames regimentais, após ouvido 

o douto Plenário, seja expedido ofício à Sua Excelência o Prefeito Municipal, Sr.  

Fábio Vinícius Polidoro¸ solicitando-lhe, seja encaminhada a esta Câmara 

Municipal, tendo em vista a resposta do ofício 079/2023 encaminhado em 17 de 

outubro de 2023 pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, as seguintes informações: 

 

Analisando o ofício em referência, o Ilmo Secretário afirmou no 

item “5” que os contratos firmados entre a Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 

e os(as) professores(as) de Educação Física vencem em 2024. Todavia, sabe-se 

que estes (ou a maiorida) foram rescindidos antecipadamente, por motivos não 

esclarecidos. 

Diante disso, questiona-se:  

 

1. Haverá nova contratação? 

2. Para quais modalidades de esporte? 

3. Qual é o prazo previsto para a realização do processo? 

4. Já existe algum processo licitatório em curso? 

5. Atualmente a população não tem usufruído das aulas. 

6. Quais as medidas que estão sendo tomadas pela secretaria 

   a fim de promover o serviço à população?   

 

Sala das Sessões “Vereador Dario Gomes de Oliveira”, em 01 de novembro de 
2023. 

 
 

JEDSON R. PANEGASSI BARBOSA 
“Jedson Panegassi” 
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J u s t i f i c a t i v a 

 

O presente vereador, exercendo a função intrínseca da 

vereança e motivado por seu hercúleo esforço em promover escorreita fiscalização 

do ente público, de modo a enaltecer os princípios comezinhos do direito, 

notadamente, aqueles que disciplinam a administração pública, entende que para o 

cabal esclarecimento da situação sub examine, se mostra imprescindível que esta 

administração forneça as informações acima descritas. 

 

Atenciosamente. 


